
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 056/2022 

“DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE IPÊ – 
PRODER IPÊ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

CASSIANO DE ZORZI CAON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara 
de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE IPÊ, PRODER - IPÊ, que tem como objetivo estimular e incentivar o 
aumento da produtividade, proporcionar melhor qualidade de vida ao produtor rural e 
sua família e contribuir também para o aumento da arrecadação municipal. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa 
De Desenvolvimento Rural de Ipê – PRODER IPÊ com o objetivo de fomentar a 
política desenvolvida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
através da concessão de subsídios sobre os serviços de máquinas pesadas 
realizados nas propriedades rurais do Município, desde que não venham a 
comprometer o bom andamento dos serviços em obras públicas.  

Art. 3º O Programa a que se refere esta Lei tem como objetivo colocar à 
disposição dos produtores rurais subsídios dos seguintes serviços: 

I. Serviços de máquinas para a construção, limpeza ou manutenção 
de açudes para irrigação e criação de peixes, reservatórios de água para consumo 
doméstico, cisternas, destocamento, drenagens, curvas de nível, terraplenagem para 
construções rurais nas atividades de bovinocultura, avicultura, suinocultura, 
plasticultura e agroindústrias, outras construções rurais como, galpões, câmaras 
frigoríficas, silos, estufas, esterqueiras, composteiras, abertura e conservação de 
estradas e acessos dentro das propriedades, águas servidas e suas destinações, 
produção orgânica, turismo rural, escavações, cobertura e limpeza para silagem, 
transporte de terra para silagem, terraplanagens para construção de mangueiras, 
piquetes e carregadores de animais, enterrar animais e demais trabalhos necessários 
a produção agrícola, pecuária, industrial, agroindustrial e congêneres,  a serem 
executados com equipamentos  próprios ou de terceiros. 

Art. 4º Terá direito ao subsidio todo agricultor que tenha a propriedade 
rural onde for solicitado o serviço com talão de produtor ativo, com inscrição estadual 
vinculada ao município de Ipê, devidamente comprovada a propriedade ou a posse 
do imóvel, apresentar certidão negativa de débitos para com o Município e apresentar 
licenciamento ambiental, quando for o caso.  



 
 

 

§ 1º Somente serão concedidos os benefícios previstos nesta lei, para 
produtores rurais que tenham na exploração da unidade produtiva a sua principal 
atividade econômica e fonte de renda, ficando vedados estes benefícios para áreas 
de lazer; 

§ 2º Conforme Anexo I da presente lei o cálculo do benefício se dará a 
partir do levantamento da produção primária de cada munícipe produtor, que resultará 
na quantidade de benefícios que o produtor rural terá direito, diretamente proporcional 
a soma da produção agrícola registrada em cada exercício fiscal, em razão do valor 
adicionado. 

Art.5º Para uso de maquinas da Municipalidade: 

§ 1º Os produtores interessados em receber serviços de máquinas da 
Secretaria da Agricultura farão inscrição e a execução dos serviços obedecerá a 
ordem cronológica geral de inscrições, ou de acordo com a ordem de interessados de 
determinada região em face de comprovada economia (distância/deslocamento). 

§ 2 º O Executivo Municipal fica ainda autorizado a isentar o pagamento 
para produtores rurais que necessitem de trabalhos para construção e limpeza de 
bebedouros de até 50 m², escavação e aterramento destinado à construção de fossa 
séptica, filtro e sumidouro para saneamento do esgoto residencial de edificações na 
área rural do município, abertura e fechamento de valo para enterrar animais, abertura 
de valos para enterrar mangueira d´água para associações de poços artesianos, para 
sociedades beneficentes, associações e entidades de cunho social, esportivo cultural 
e recreativo sem fins lucrativos, e, ainda as capelas e templos de qualquer culto 
religioso, e demais trabalhos necessários para a produção agrícola, pecuária, 
industrial, agroindustrial e congêneres 

a) para todos os serviços descritos no Art. 5º fica limitado o máximo de (4) 
quatro horas/máquina anual, por núcleo familiar, exceto para trator 
agrícola. 

 

b) todos os serviços isentados ficarão registrados através da expedição de 
ordem de serviço desta municipalidade, na qual deverá constar o nome 
e assinatura do agricultor ou cidadão beneficiado, sendo de exclusiva 
competência da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente o 
serviço de arquivar a dita ordem e registrar sobre ela a inscrição "Isento". 

 
c) O Poder Executivo fixará, por Decreto, os preços dos serviços a serem 

prestados, inclusive do quilômetro rodado, de modo a cobrir os custos 
de combustível, manutenção, conservação e seguro patrimonial dos 
respectivos equipamentos e máquinas, bem como do operador, 
compreendendo vencimentos, vantagens pessoais e encargos 
previdenciários 



 
 

 

Art.6º A execução dos serviços previstos no artigo 5º, que exceda as 4 
(quatro) horas, o agricultor solicitante deverá efetuar o pagamento da parcela do 
serviço junto à fazenda municipal em um prazo de no máximo 30 (trinta) dias após 
execução. 

§1º - No caso de atraso, o valor será acrescido de multa na ordem de 
5% (cinco por cento), juros de mora na ordem de 1% (um por cento) ao mês, mais a 
correção monetária anotada pela variação do IGPM/FGV mensal, além de ficar 
autorizado o Município a inscrever o débito na dívida ativa e ajuizar, se necessário, a 
execução fiscal para a cobrança do mesmo. 

§ 2° – Concluída a execução do serviço previamente autorizado, o 
agricultor deverá apresentar o bloco de controle horas máquinas assinado pelo 
operador do município. 

Art.7º Para uso de maquinas terceirizadas (contratadas) o município 
poderá subsidiar conforme o Anexo I os serviços de horas trabalhadas limitando-se a 
20 (vinte) horas anuais por núcleo familiar conforme todos os trabalhos necessários a 
produção agrícola, pecuária, industrial, agroindustrial e congêneres. 

Art.8° Os agricultores interessados em beneficiar-se desta lei, conforme 
previsto no art. 7° somente poderão ser contemplados desde que obedeçam aos 
seguintes critérios: 

I. Preenchimento de requerimento junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente solicitando o subsídio, contendo o nome 
do beneficiário, documento de identificação, tipo de serviço e licença 
ou autorização do órgão ambiental competente quando necessário; 

II. Apresentação de CPF e talão de produtor; 
III. Estar adimplente com relação às obrigações fiscais junto a 

Municipalidade; 
IV. A propriedade deve estar situada dentro dos limites do Município de 

Ipê. 

Art. 9º Após a liberação, por parte da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente para a execução do serviço solicitado, o agricultor poderá escolher 
uma das empresas habilitadas para a sua realização. 

Parágrafo único. Para utilização maquinários de terceiros, concluída a 
execução do serviço previamente autorizado o agricultor deverá apresentar a nota 
fiscal de execução do serviço emitida pela empresa na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente para que esta proceda à vistoria do mesmo e autorize o 
ressarcimento ao agricultor do valor correspondente ao incentivo. 

Art. 10. Os agricultores beneficiados por esta Lei quando utilizado 
maquinários de terceiros, estes serão ressarcidos dos valores referentes ao incentivo, 



 
 

 

conforme os limites desta lei, após a realização dos tramites administrativos pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Parágrafo único. O valor base para o cálculo do ressarcimento ao qual 
terá direito o agricultor beneficiado por esta Lei será o valor estabelecido por 
hora/máquina. 

Art. 11. É de responsabilidade exclusiva do produtor rural todo e 
qualquer licenciamento ambiental necessário para a execução dos serviços, os quais, 
respectivamente, exijam licença, bem como a responsabilidade civil e criminal de 
qualquer dano causado ao meio ambiente.   

Parágrafo único. O proprietário do imóvel que receber multa ambiental 
referente ao serviço prestado com subsídio desta municipalidade não terá direito ao 
benefício da presente Lei e deverá ressarcir em 100% os cofres públicos com valor 
atualizado caso já tenha sido contemplado com o benefício.  

Art. 12. O município poderá fornecer o limite máximo de até 15m³ (anual) 
de brita para o incentivo à produção primária e turística, sempre que não comprometer 
a prestação dos serviços em obras públicas. 

Art. 13. Fica autorizado o subsídio do transporte da brita adquirida pelo 
agricultor dentro do território do município, desde que não comprometa a prestação 
dos serviços em obras públicas. 

Art.14. Para instalações de novos aviários, produção de suínos, 
agroindústrias e câmaras frias, construção de silos destinados à estocagem de grãos 
e sementes, secagem e seleção, bem como para estocagem de grãos e outros 
alimentos para consumo animal, sempre que não comprometer o orçamento, fica o 
município autorizado em subsidiar até 20 (vinte) horas/maquina anual por núcleo 
familiar.   

Parágrafo único. Para receber os benefícios o requerente deverá 
apresentar junto a Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, projeto de construção 
e licença ambiental, da atividade, caso necessário.  

Art. 15. A contratação de máquinas e equipamentos de terceiros será 
realizada diretamente pelos agricultores, porém a habilitação das empresas pela 
municipalidade se dará nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 
14.133/2021 sendo que os valores praticados por hora máquina serão fixados por 
Decreto do Executivo Municipal. 

Art.16. O produtor rural que receber o benefício e não o aplicar para o 
fim requerido e concedido, ficará sujeito às seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


 
 

 

I. devolver os incentivos recebidos, devidamente corrigidos até o 
efetivo ingresso da receita; 

II. incidência de multa de 10% sobre o valor do débito; 
III. estará impedido de receber novos incentivos ofertados pelo 

Município; 
IV. ficará sujeito à inscrição dos valores no cadastro de dívida ativa do 

Município, inclusive, para fins de cobrança judicial. 

Art. 17. O cronograma de realização dos serviços solicitados, bem como 
toda a coordenação dos trabalhos referentes à aplicação da presente Lei, será de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 18. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta da Dotação Orçamentária própria da respectiva Secretaria Competente 
conforme limite previsto na LDO.  

Art. 19. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, 
no que couber. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário: 

I. Lei nº 731/2001; 
II. Lei 1.034/2005; 
III. Lei nº 1.750/2019; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 07 de outubro de 2022. 

 
 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO I 

Anexo I da presente lei, o cálculo do benefício se dará a partir do 
levantamento da produção primária que resultará na quantidade de benefícios que o 
produtor rural terá direito, diretamente proporcional a soma da produção agrícola 
registrada em cada exercício fiscal do ano anterior. O subsidio de desconto se dará 
com base na Faixa. 

 

VALOR ADICIONADO 

FAIXA DE SUBSÍDIO 

FAIXA 01* FIAXA 02 FAIXA 03 FAIXA 04 FAIXA 05 

R$ 1,00 até R$ 50.000,00 20% 15%    

R$ 50.001 até R$ 
200.000,00 

 

35%     25%   

R$ 200.001,00 até 
500.000,00 

 

40%   35%  

Mais de R$ 500.001,00 

 

55%    45% 

*Faixa 1- Destina-se apenas a produtores agroecológicos  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 056/2022 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente submetemos à apreciação desta Egrégia 
Câmara de Vereadores, Projeto de Lei nº 056/2022 que DISPÕE SOBRE O 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE IPÊ – PRODER IPÊ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Este projeto de lei tem como objetivo incentivar as 
atividades desenvolvidas pelos produtores rurais, agricultura familiar e produtores 
agroecológicos do Município, a geração de empregos e, especialmente, a 
manutenção do homem no campo, tendo como objetivos primordiais o incremento e 
desenvolvimento das atividades agroindustriais, através de ações direcionadas a 
proporcionar direta ou indiretamente o aumento da produtividade, o escoamento da 
produção e a melhoria da qualidade de vida.  

Contudo, considerando a demanda crescente, as 
constantes manutenções do maquinário e o alto custo para a municipalidade, faz-se 
necessário melhorar o direcionamento do Programa, respeitando as suas diretrizes a 
fim de não interferir em competências de outras Secretarias Municipais. Neste sentido, 
com o intuito de preservar as cadeias produtivas locais, sendo isso, condição 
imprescindível para o desenvolvimento da área rural, a Administração busca melhorar 
os Programas e serviços existentes no Município. 

Justificamos ainda, que em muitas partes do mundo, a 
rápida urbanização está atraindo os filhos dos agricultores para as cidades, 
diminuindo o número de agricultores, o que demanda a reação através de políticas 
públicas que preservem as comunidades rurais. 

Em anexo encaminhamos Ata da Reunião ocorrida no dia 
06 de outubro nas dependências da Câmara de Vereadores.  

Certos da aprovação do referido Projeto de Lei, renovamos 
nossos protestos de estima e consideração aos membros desta Casa. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 07 de 
outubro de 2022. 

 
 

CASSIANO DE ZORZI CAON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Excelentíssima Senhora 
FABIANA DE FÁTIMA CEMIN 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS. 


